
 
 
 
 
 
 

Rodrigo Rondelli 
Diretor(a) 

 

Santa Teresa, 25 de março de 2020.

DE: Diretoria Geral
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 62/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 7/2020

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA O ATENDIMENTO
AMBULATORIAL URGÊNCIA/EMERGÊNCIA PARA ATUAR NA PANDEMIA COVID-19.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação realizada: Proposição Protocolada

Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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